
 

 

 

 

 

ADITIVO 003 
AO EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO nº 008/2024 

 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL (CI/CENTRO SUL), inscrito no 
CNPJ sob o nº 07.926.117/0001-40, com sede na Rua Coronel Boaventura Soares, 
nº 89, Camaquã/RS, neste ato representado pelo Senhor Presidente Abner Dos 
Santos Dillmann, torna público, aos interessados, que foram efetuadas alterações 
no EDITAL DE CHAMAMENTO 008/2024 que objetiva o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, para prestação de serviços na área de 
ORIENTADOR/EDUCADOR SOCIAL, confirma sua programação com as seguintes 
alterações:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Acrescenta o Município de Butiá, como CONSORCIADO, 
passando o edital 008/2024 ter a seguinte redação: 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL, composto pelos Municípios de 
Amaral Ferrador, Arambaré, Barão do Triunfo, Barra do Ribeiro, Butiá, Camaquã, 
Cerro Grande do Sul, Chuvisca, Cristal, Dom Feliciano, Eldorado do Sul, Guaíba, 
Mariana Pimentel, São Lourenço do Sul, Sentinela do Sul, Sertão Santana e Tapes, 
inscrito no CNPJ sob o nº 07.926.117/0001-40, com sede na Rua Coronel 
Boaventura Soares, nº 89, Vila Nova, CEP 96.783-026, Camaquã/RS, neste ato 
representado pelo Senhor Presidente Abner Dos Santos Dillmann, constituído na 
forma de Autarquia de Direito Público, sem fins lucrativos, regido pelas normas e 
diretrizes estabelecidas por seu Estatuto, pela Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril 
de 2005, pelo Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, pelas Legislações 
atinentes à matéria e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos 
competentes, neste ato denominado CONSÓRCIO, comunica aos interessados que 
está procedendo ao o CREDENCIAMENTO 008/2024, com base no Art. 79, da Lei 
n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, pelo site: www.consorciocentrosul.com. (...) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital 
de Chamamento Público nº 008/2024.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Aditivo entra em vigor a partir da data de 01 
de outubro de 2025. 
 

Camaquã/RS, 23 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
Kamila Stachleski de Ávila                                         

 

Assessora Jurídica – OAB/RS 87.112.  
  
 
 
 

 

Abner Dos Santos Dillmann 
Presidente do C.I. Centro-sul 
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